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PARECER Nº 011/2017 

OBJETO: Projeto de Lei nº 010/2017 do Poder Executivo. 

EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: Altera a Lei Municipal nº 3.801/2009 que concede o cartão 

alimentação aos servidores municipais e dá outras providências. 

CONCLUSÃO DOS RELATORES: A matéria é de interesse do município, razão pela qual 

somos pela aprovação da mesma. 

MEMBROS DAS COMISSÕES: Aprovamos o presente parecer. 

Câmara Municipal de Bariri, 20 de feverei 17. 
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